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Reconstruindo a
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llustríssimo Senhor Presidente
Doutor Carlos Miguel Castex Aidar,

Tendo em vistâ a publiceção de Comissão Eleitoral do PÍocesso EleitoÍal do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e Úõ-náotesCente de Sãô Pauto - CMDCA (in DiáÍio Oficial do Município, seÉo Editeis, 16/05/2002), na qual

são indicados 2 (dois) represententes de Ordem dos Advogados do Bresil - Seção Sâo Paulo: DoutoÍes MARGARET

áisouã ã rüeÉFiró'vOÍúeno MôNAco, apresentamos nossos veementes proteslos, pois o Grêmio SER Sudeste

íÃtL-"f", Oócumento (ofício no cO72O2 - de 25tO3t2OO2 - Ref.: Processo Eleitoral do conselho Municipal dos Direitos

da Criançâ e do Adolescente - CMDCA 2ooo) iunto a comissão de Direitos Humanos da oAB/SP, presidide pelo Dr.

João José Sady, no qual foram feilas denúnciaá contra as histórices fraudes na eleiÉo dos- conselheiros do CMDCA

Estas denúncial citam a omissão do Dr. Mônaco em 1998 e o aval dado pela Dra. Souza às fraudes acontecidas na

Assembléia Setorial do Segmenlo Defesa de Direitos em maio de 2O0O (Denúncies formalizadas na 1'14 Delegacia de

Polícia - com imagens grevadas em vídeo).

No atual processo Eleitoral CMDCA-2OO2/]2OO4, destecamos os seguinles irÍegularidade_s:

1. lniciou-se com pelo menos 2 (dois) meses de atraso, o que vem impedindo a "mobilizat'o da opinião públice no

i"ntüo da indispensável partiàipaÉo dos diversos segmentos de sociedade' (inciso Vl, artigo 88 do Estatuto da

Criança e do Adolescenle - ECA - Lei Federal 8069/90);

2. O Editat da Eteição (DOM de 30/04/2002) não e§abeiec"u e comissão Eleitorel, "impedindo-se que as dúvidas
- irõü"" tossem'oirimioas" i*.ó*" áãÉgràÍo úni"o do artigo 8o do Decreto Municipâl 31.319/92 - 'Da comissão

Eleitoral');
g. ós "prarós, estabelecidos no Edital são inazoáveis, impedindo-se que se exerçâ a'ampla defesa'lanto nos pedidos
- 

au "ii,aprgnação de cendidaluras' quanlo nos exíguos prazos, poucas horas', para os "julgamenlos" dos recursos:

4. O item ,1.3.1." do Editat ignora por completo que a repÍesentação das 'sociedades civis' tem ceráter formal, gerando

responsabilidades para com terceiros (nos temos da legislação cível e penal),

5. por último. vimos que o Govemo Municipal alterou os praios de 'credenciamento", estendendo-os alé 20lO5l2OO2

(DOM de 15lO5l2OO2, seÉo Edilais) sêm uma explicaÉo razoável'

Outro questão preocupante é a indicaSo da represenlantes do Legislativo Municipal, pois Íomos inÍormados que

tal pessàa está totaOà no gabinetê do veieador João Antonio, o qual foi assessorad-o- pela mesma pessoa que

if"gátrànt" presidiu a Assemltéia Seto6al do Segmento DeÍesa de Direilos em maio de 2000.

Como se não bastasse a fraude na elêição dos Conselhos Tutelares em 1410412002' a qual encontra-se 'sub

i,:oice" atiávós de uma Ação civil públice propôndo sua anulação, lamentavelmente identiÍicamos que novamente o

lovemo municipat tenta tüoioriài a poputação iaulistana utilizando-se do nome da ordem dos Advogados do Brasil -
éeçao São Pauio - para legitimer sues atitudes anti-democrátricas'

Em vistâ de ludo o que foi apresentado, o Grêmio SER Sudeste está orientândo a todas as pessoas e entidades

ligadas a Oefesa dos Direitos da Criança e do Adolesc€nte que repudiem os atos d-e tirânia do. govemo paulislano e que

Oãtoiu, o processo eleitoral do CMD'CA, 'um aulêntico.iogo de cartas marcadas', no qual iá se sabe que somenle os

"amigos govemistas' podeÍão ser eleitos.

Finalizando,esperamosqueestapresidênciaatuenosentidodesegarantirumprocessodemocráticona
escolha dos conselheiros de direitos do cMDcA.

Sendo só o que se apresenta no momento, colocamo-nos e sua inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Presidente - "Contra os Abusos do PodeÍ Público desdê 13 de maio de 1995"

r a Febem/SP. Diga não à tortura.Fecha
Mauro A- Silva

Obs.: Esta Carta Aberta esú sendo enviada eletronicamente a fim de produzir efeitos imediatos.




